
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Dúvida
3 mensagens

Maria Vianna <mariamarcellasv@gmail.com> 17 de setembro de 2024 às 15:12
Para: "licitacaopmnf@gmail.com" <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Possuo uma dúvida em relação ao profissional de nutrição referente ao Edital - PE 90.111.
É necessário ter em nosso quadro de colaboradores este profissional ou somente a certidão emitida pelo mesmo ?
Pois sou MEI, e tenho apenas 1 colaborador. 

Obrigada

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 17 de setembro de 2024 às 15:41
Para: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PMNF <gerentedeprocessos.smasdhtnf@gmail.com>



Boa tarde!

             Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I
[Texto das mensagens anteriores oculto]

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PMNF
<gerentedeprocessos.smasdhtnf@gmail.com>

17 de setembro de 2024 às
16:37

Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Boa tarde, Maria Marcella!

Nos termos do item 19.2.1 do referido Edital, é necessário ter no quadro de colaboradores um profissional,
responsável técnico, devidamente registrado pelo Conselho Regional de Nutrição.
Cabendo ressaltar que, a título de comprovação, é necessária a apresentação de um dos documentos listados nos
subitens a.1 a a.6, quais sejam, Carteira de Trabalho, Certidão do CRN, Contrato Social, Contrato de prestação de
serviços, Contrato de Trabalho registrado na DRT ou Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pelo serviço licitado e o compromisso que integra(m) o quadro técnico da empresa, no caso
do objeto contratual vir a ser a esta adjudicação. 

Atenciosamente,
Caroline G. Monteiro
Assessora Nível Intermediário de Processos Administrativos
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

GESTÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS


